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PROJECTO DE REGULAMENTO PARA A CONCESSÃO DE MEDALHAS

PREAMBULO

Através do presente Regulamento Municipal de Medalhas Honoríficas, pretende o
Municipio estabelecer as regras que devem nortear o reconhecimento público de todos
quantos, de modo relevante, contribuíram nos mais diversos campos de actuação, para
o engrandecimento e progresso do Concelho de Miranda do Corvo. Por tais motivos,
justifica-se plenamente defender quer as formas que esse reconhecimento deve
revestir, quer a tramitação a que deve obedecer.
Tratava-se além do mais, de uma lacuna no ordenamento juridico municipal que era
necessário preencher.
Dada a natureza da matéria deste regulamento, está o mesmo dispensado do
cumprimento das formalidades previstas nos artigos 117 e 118 do Código do
Procedimento Administrativo.
Assim, no uso das competêncías próprias previstas na alínea a), n°2, do artigo 39 do
Decreto-Leí 100/84, de 29 de Março, é aprovado o Regulamento Municipal de
Madalhas Honoríficas do Município de Miranda do Corvo, que faz parte da presente
deliberação.

CAPITULO I
Instituição de medalhas honorificas e sua designação

Artigo l
1-0 município de Miranda do Corvo institui as seguintes condecorações honoríficas,
que devem ser atribuídas nos termos do presente regulamento:
a)Medalha de honra do município;
b)Medalha municipal de mérito
c)Medalha municipal de serviço público;
d)Medalha municipal de dedicação pública.

2-A concessão de cada medalha será acompanhada da emissão de um diploma,
assinado pelo Presidente de Câmara e autenticado com o respectivo selo branco, onde
conste a data e o teor sintetizado da deliberação da Câmara ou da Assembleia que
determinou a concessão de medalha.

CAPITULO H
Da medalha de honra do município

Artigo 2
A medalha de honra do município será em ouro e destina-se a homenagear pessoas
individuais ou colectivas que, pelos seus serviços excepcionais à comunidade,
alcancem mérito extraordinário.



CAPITULO III
Da medalha m u n i c i p a l de méri to

Artigo 3
A medalha municipal de mérito destina-se a dis t inguir as pessoas colectivas ou
singulares que, pelo seu contributo no campo social, económico, cultural, desportivo
ou outros de notável importância, revelem qualidades e virtudes 'que devem ser
especialmente apontadas ao respeito e consideração públicos.justíficando este
reconhecimento.

Artigo 4
A medalha municipal de mérito compreende os graus ouro, prata e cobre, dependendo
a concessão de cada uma delas, do valor c projecção das razões que levaram à sua
atribuição.

CAPITULO IV
Da medalha municipal de serviço público

Artigo 5
A medalha municipal de serviço público, destina-se a galardoar funcionários ou
agentes do município, que atinjam 30, 20 ou 10 anos de serviço e que se tenham
comportado com distinção, sem qualquer nota desprestigiante averbada no seu registo.
A estes corresponderam, respectivamente, as medalhas de ouro, prata e cobre.

CAPITULO V
Da medalha municipal de dedicação pública

Artigo 6
l-A medalha municipal de dedicação pública destina-se a galardoar indivíduos ou
entidades que através da sua acção reconhecidamente humanitárias tenham
demostrado excepcional arnor ao próximo, abnegação, coragem ou benemerência.

2-A medalha referida no número anterior será em prata dourada.

CAPITULO VI
Da Competência para atribuir as condecorações previstas neste Regulamento

Artigo 7
A medalha de honra do município e a medalha municipal de mérito, só podem ser
atribuídas por deliberação de pelo menos, dois terços dos membros presentes na
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, devendo as votações ser
secretas.

Artigo S
Á medalha municipal de serviço publico e a medalha municipal de dedicação pública,
são da competência da Câmara Municipal. n



CAPITULO VII
Disposições fíiinis

Artigo 9
As condecorações previstas neste regulamento deverão ser atribuídas ern cerimónia
solene a realizar no dia do município, no salão nobre dos Paços do Concelho.
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Artigo 10
As medalhas previstas neste regulamento serão redondas e terão as dimensões de 7
cm de diâmetro, no seu anverso será gravado o brasão do concelho e no seu reverso a
designação da medalha atribuída, à excepção das medalhas de ouro que serão de 4 cm
de diâmetro.

Artigo 11
Poderão ser atríbuidas medalhas a t i tulo póstumo

Artigo 12
Todas as medalhas de ouro já atribuídas, correspondem no presente regulamento à
categoria de "medalha de honra do munícipio".

Artigo 13
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento, serão
resolvidos mediante deliberação da Assembleia Municipal.
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